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Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a
eventual aquisição material elétrico, diverso e hidráulico. 

RELATÓRIO FINAL

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 14h (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pelas Portarias nº 71, de 04 de abril de 2019, e
nº 45, de 22 de abril de 2020, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente
Pregão.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas  apresentadas.  De
início,  observou-se  que  todos  os  itens  e  os  lotes  nº  1  e  2  possuíam  propostas
cadastradas. Em seguida, foi dado início à etapa competitiva, através do recebimento de
lances, tendo sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão acostada
aos autos, doc SEI nº.0749024.

Verificada  a aceitabilidade  dos preços unitário  e  total,  bem como a confirmação da
conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procederam-
se à sua aceitação, no entanto o Lote nº 2 -Grupo 2 fora fracassado, visto que só duas
empresas ofertaram proposta para esse lote, mas ambas foram desclassificadas,  sendo
com isso considerado Lote em situação CANCELADO NA ACEITAÇÃO. Em seguida
foram classificadas as seguintes empresas, consoante tabela infra:



LOTE Nº e ITEM Nº LICITANTE VENCEDORA

LOTE  Nº  1  E  ITEM
Nº 50

 VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LOTE 2 CANCELADO

ITENS  Nº1-2-3-4-5  e
6

 AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI

49-56 QUERÉTARO TECNOLOGIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA

51-53-57 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

52 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

54-55 EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES 
EIRELI

Ao  final  da  fase  de  classificação,  foram  aceitas  as  propostas  das  empresas
supramencionadas. 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, empresa a empresa, por
produto ofertado, uma vez que, como sê na tabela supramencionada, alguns licitantes
foram vencedores para mais de um item, com escopo de redução do preço ofertado
pelas empresas vencedoras. Após o final das negociações, logramos êxito em algumas e
em outras NÃO conseguimos obtivemos sucesso,  no entanto,  o valor  ofertado pelas
empresas  que  não  aceitaram  reduzir  o  valor  final  de  suas  propostas  também  já  se
encontrava abaixo do valor máximo admitido para contratação.

Passando-se à  fase de habilitação,  o  pregoeiro consultou o SICAF e verificou:  a)  a
compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b)
os documentos de habilitação da empresa  VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,
consoante documento SEI nº 0749034,anexado ao processo; documentos de habilitação
da empresa AUT LED COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI, consoante documento SEI
nº0749035, anexado ao processo; documentos de habilitação da empresa QUERÉTARO
TECNOLOGIA  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL  LTDA,  consoante  documento  SEI
nº0749040,anexado  ao  processo;  documentos  de  habilitação  da  empresa  GOLED
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, consoante documento SEI nº 0749052, anexado
ao  processo;  documentos  de  habilitação  da  empresa  RGM  CONSTRUTORA  E
ENGENHARIA LTDA, consoante documento SEI nº 0749054,anexado ao processo, e
os  documentos  de  habilitação  da  empresa  EZ  TECHS  IMPORTADORA,
EXPORTADORA  E  REPRESENTAÇÕES  EIRELI,  consoante documento  SEI
nº0749056, c) a ausência de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao



Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e
dos sócios majoritários; d) a inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e
10.1.2 (documento SEI nº0749026), e consultou o SICAF.

Informo  que  a  empresa  REGINA  BERGAMASCO  DA  SILVA  66229529904  fora
INABILITADA para o item nº 2, haja vista que apresentou uma certidão de falência e
concordata, datada de 15 de dezembro de 2019, sem informação de prazo de validade,
em  detrimento  do  que  prescreve  a  condição  11.9.  do  edital:“Quando  se  tratar  de
certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos
os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data da
sessão deste certame”;

Nesse caso, a data de abertura deste pregão ocorrera em 16 de abril de 2020, portanto,
foram transcorridos mais de 120 dias  da data da emissão da certidão:15/12/2019 até a
data  da  abertura  da  sessão  deste  pregão  eletrônico:16/04/2020,  o  que  motivou  a
INABILITAÇÃO da licitante supramencionada. 

Foram  habilitadas  as  empresas  vencedoras  acima  relacionadas,  sendo  o  objeto  da
licitação adjudicado aos vencedores.

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à verificação de autenticidade, no site
específico, das certidões de Falência e Concordata anexadas junto com a proposta pelas
empresas vencedoras, tudo em conformidade com o edital.

No entanto, restou prejudicada a verificação de autenticidade da certidão de falência e
concordata apresentada pela licitante QUERÉTARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL LTDA tendo em vista que o cartório distribuidor da Comarca de Santa
Helena não mantém página para acesso no site da internet. Destarte, referida certidão só
poderia ser procedida de forma presencial.

Em atendimento à determinação insculpida no §2º do Artigo 7º da Portaria nº 305/2019,
de  20  de  agosto  de  2019,  entendemos  que,  smj,  a  situação  das  empresas
DESCLASSIFICADAS  neste  Pregão  Eletrônico,  por  deixarem  de  atender  às
especificações previstas no Edital, enquadra-se no quanto prescrito no §2º do Artigo 30,
da Portaria Nº 305, de 20 de agosto de 2019, aqui transcrito ad litteram: “§2º O mero
equívoco na especificação do objeto  não consiste  na conduta  prevista  no artigo  30,
inciso III, desta Portaria”, razão pela qual deixamos de proceder à comunicação dessas
ocorrências à SELIC. 

Impende ressaltar  que outro motivo que,  smj,  provocou um número considerável  de
propostas desclassificadas fora o excesso de detalhamento das exigências constantes em
cada item nas especificações, ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA, mormente,
dos itens nº 49 a 57. 

No escopo de corroborar com nossas assertivas, ressalto que este pregoeiro, com fulcro
nos termos da condição 7.13. do edital,  fora compelido  a proceder ao RETORNO À
DISPUTA FECHADA para os itens nº51, 53 e 57, tendo em vista que todas as empresas
convocadas tiveram suas propostas DESCLASSIFICADAS, para referidos itens. 



Assim,  com  participação  exclusiva  de  licitantes  em  Situação  Convocação  Etapa
Fechada:  Não  Convocado, os três itens supramencionados também tiveram propostas
aceitas. Do  contrário,  este  pregão  passaria  a  ter  mais  três  itens  em  situação  de
CANCELADO NA ACEITAÇÃO. 

Por oportuno, ressalto que, em relação à Certidão positiva do site do Conselho Nacional
de  Justiça-CNJ-,  em  nome  do  sócio  majoritário,  o  senhor  BENARO  MOACIR
PRATES, portador do cpf nº461.696.799-72, por ato de improbidade administrativa,  a
empresa  QUERÉTARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA fez
juntar ao processo, por meio de Convocação de Anexo, a pedido deste pregoeiro, no
chat,  documentos  comprobatórios  que  comprovam  que  tal  anotação  não  impede  a
licitante  em  comento  de  participar  de  processos  licitatórios  e  de  contratar  com  a
administração pública. 

Nesse sentido, com base na DECISÃO constante no bojo do Mandado de Segurança da
Justiça  Federal  –  1ª  Vara  Federal  de  Toledo-PR,  no  PARECER  do  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL,  Procuradora  da  República  Andressa  Caroline  de  Oliveira
Zanette,  em Cascavel  –  Paraná,  confirmado nos  termos  da Sentença  da   2ª  VARA
FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, datada de 16/07/2019, em que ao proceder à
análise  e  julgamento  do  Mandado  de  Segurança,  impetrado  pela  empresa
QUERÉTARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA, como também
nos  termos  do  quanto  contido  na  SENTENÇA  TIPO  "A"PROCESSO:  1003165-
73.2019.4.01.3600  CLASSE:  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL  (120)
IMPETRANTE:  QUERETARO  TECNOLOGIA  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL
LTDA  –  EPP  IMPETRADO:  PREGOEIRO  DO  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DE  MATO  GROSSO,  UNIÃO  FEDERAL,  verificou  que,  apesar  de
condenado a ressarcir danos materiais, no âmbito de ação civil pública proposta pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, o sócio-administrador da empresa, o senhor
BENARO  MOACIR  PRATES,  não  fora  sancionado  com  a  pena  de  proibição  de
contratar com o Poder Público. Conjunto probatório contendo documentos de Defesa da
licitante segue anexado no documento SEI nº 0749045.

 
Em  relação  à  licitante  EZ  TECHS  IMPORTADORA,  EXPORTADORA  E
REPRESENTAÇÕES EIRELI,  não obstante  constar  no Relatório de Ocorrências  do
SICAF,  todas  as  ocorrências  que  geraram  o  Impedimento  de  Licitar  por  parte  da
licitante encontram-se com Prazo Final expirado. Destarte, ressalto que ao proceder à
consulta  do  Relatório  de  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –
SICAF –  Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar, referente à empresa em
comento,  encontramos  a  seguinte  mensagem  no  rodapé  do  referido
documento:“Nenhum  registro  de  Ocorrência  Ativa  encontrado  para  o
fornecedor.”Grifos nossos). Portanto,  não há nenhuma anotação impeditiva direta  ou
indireta vigente para o licitante supramencionado. Nesse sentido vide documentos do
SICAF anexados no doc SEI nº 0749056.

No que concerne à licitante VOLT MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, não obstante
constar  no Relatório de Ocorrências  do SICAF, todas  as ocorrências  que geraram o



Impedimento de Licitar por parte da licitante encontram-se com Prazo Final expirado.
Destarte, ressalto que ao proceder à consulta do Relatório de Sistema de Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  –  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  de
Licitar, referente à empresa em comento, encontramos a seguinte mensagem no rodapé
do  referido  documento:“Nenhum  registro  de  Ocorrência  Ativa  encontrado  para  o
fornecedor.”Grifos nossos). Portanto,  não há nenhuma anotação impeditiva direta  ou
indireta vigente para o licitante supramencionado. Nesse sentido vide documentos do
SICAF anexados no doc SEI nº 0749034.
 
Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
não houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,
  encerrada a sessão pelo pregoeiro. 

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos
autos (doc.SEI nº0749027). Anexados ainda os seguintes documentos SEI:“Resultado
por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc. SEI nº.0749029) e Anexo de Postas, doc
SEI  nº0749031/2020.

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 22 de junho de 2020.

Lúcio Roberto de Oliveira

PREGOEIRO


